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          A C Ó R D Ã O

CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL. COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MATERIAIS  E  MORAIS.  IMÓVEL  ADQUIRIDO EM 
CONSTRUÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. 
CLAÚSULA DE TOLERÂNCIA. LEGALIDADE. DANO 
MATERIAL  AFASTADO.  INEXISTÊNCIA  DE  ATO 
ILÍCITO.  DANO  MORAL  NÃO  CONFIGURADO. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  RECORRIDA. 
DESPROVIMENTO DO APELO. 

1. A  Cláusula  de  tolerância,  espécie  de 
prorrogação do prazo para entrega da obra, inclusa 
nos contratos de compra e venda de imóvel na planta 
e/ou  em  construção  não  configura  abusividade 
tampouco vulnera o disposto no art. 51 do CDC.
2. Nesse  cenário,  havendo  previsão  para  a 
conclusão da obra para o mês de março de 2012, 
bem  como  cláusula  contratual  com  prazo  de 
tolerância  de  180 dias,  somados  ao  fato  de  que a 
parte  autora tomou posse do imóvel  em agosto do 
mesmo ano, ou seja, dentro do prazo de tolerância, 
não há que se falar em danos material e moral.
3. Recurso conhecido e desprovido.
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VISTOS, relatados e discutidos os autos acima, 

ACORDAM,  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO 
AO APELO, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 
282.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação cível interposta por Renata Costa Araújo 
em face da sentença (fls. 231-232), proferida pelo Juízo da 10ª Vara Cível da 
Comarca da Capital que, nos autos da ação de cobrança de multa por atraso 
c/c perdas e danos e desconstituição de cláusula contratual, judicializada pela 
recorrente contra a Construtora Tenda S/A e FIT 07 SPE Empreendimentos 
Imobiliários  Ltda,  julgou  improcedente  o  pedido  sob  o fundamento  de  que 
inexistiu  abusividade  na  cláusula  que  contemple  prazo  de  tolerância  para 
entrega de imóvel, máxime porque houve anuência expressa da parte autora, 
o que afastam os alegados danos moral e material.

Irresignada,  a  parte  autora  interpôs  recurso  de  apelação  (fl. 
234). 

Em  suas  razões  (fls.  235-249),  defende  que  houve  em 
desacerto o juízo  a quo,  porquanto a cláusula que prevê a prorrogação do 
prazo para entrega do imóvel é por demais abusiva. Aduz que a data primitiva 
para  a  entrega do apartamento  não foi  cumprida  pela  recorrida,  devendo, 
pois, ser indenizada pelos gastos com aluguel e multa pelo atraso, além de 
ser indenizado por danos morais. 

Devidamente  intimadas,  as  recorridas  apresentaram 
contrarrazões pugnando pela manutenção da decisão recorrida (fls. 251-266 e 
268-269).

Dispensada  a  intervenção  Ministerial,  por  força  da 
recomendação nº 34, de 05 de abril de 2016, do CNMP, bem como o art. 178, 
do NCPC.

É o relatório. 

VOTO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal, 
conheço  do  recurso  e  passo  à  análise  do  mérito,  porquanto  ausentes 
preliminares ou prejudicial de mérito a ser analisada. 

A matéria devolvida no presente apelo se restringe a validade 
ou não de cláusula contratual de tolerância que prevê o prazo de 180 (conto e 
oitenta) dias para conclusão da obra e as consequências daí advindas.

Analisando  o  contrato  impugnado,  vejo  que  a  cláusula  10ª, 
parágrafo 2º, é expressa quanto ao prazo de tolerância de 180 dias para a 
entrega do imóvel (fls. 25-60). Senão vejamos:
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CLÁUSULA 10ª – Observado o disposto no parágrafo quarto 
desta cláusula, a unidade será concluída na data descrita no 
item 5 do QUADRO RESUMO.

Parágrafo  2º:  As  partes  pactuam,  entretanto,  que  a 
conclusão das obras ficará sujeita a uma tolerância de 180 
(cento e oitenta) dias contados do dia de vencimento do prazo 
de  conclusão  previsto  no  QUADRO  RESUMO,  para  a 
realização de obras de arremate (...)

Assim, em que pese a demandante sustentar a ilegalidade da 
aludida cláusula,  não se vislumbra, de sua leitura, qualquer ofensa aos 
preceitos consumeristas. Além de se tratar de prática comum no meio da 
construção civil – uma vez que devem ser levados em conta os inúmeros 
fatores  que  acarretam  alterações  no  andamento  da  obra,  tais  como 
intempéries,  atraso por  parte  dos fornecedores  de materiais,  etc.  -,  a 
cláusula  em questão foi  redigida  de forma clara  e  em letras de igual 
tamanho às demais, permitindo, assim, a plena compreensão do leitor. 

Nesse sentido:

APELAÇÕES CÍVEIS.  PROMESSA DE COMPRA E VENDA. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. 
(...). A previsão contratual da tolerância na entrega da obra 
não se afigura abusiva desde que estabeleça prazo fixo. Na 
verdade é uma cláusula padrão nos contratos como o da 
espécie, que trata de empreendimento complexo e sujeito 
a situações involuntárias das mais variadas, ditas de força 
maior, que podem levar ao atraso na entrega de unidades 
edilícias.  Modificação  da sentença quanto  à data da efetiva 
entrega do bem imóvel. Ônus sucumbenciais redimensionados. 
DERAM  PARCIAL  PROVIMENTO  ÀS  APELAÇÕES. 
UNÂNIME.  (Apelação  Cível  Nº  70061452165,  Vigésima 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Walda Maria 
Melo Pierro, Julgado em 03/12/2014). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROMESSA  DE  COMPRA  E  VENDA. 
AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  DE  DANOS  CUMULADA  COM 
PEDIDO  DE  REVISAO  DE  CONTRATO.  REVELIA. 
CLÁUSULA  DE  TOLERÂNCIA.  VALIDADE.  Não  há 
abusividade  na  inclusão  de  cláusula  de  tolerância  no 
contrato de promessa de compra e venda de imóvel  em 
construção, desde que fixado em prazo razoável, definido 
de forma clara e expressa no ajuste e que não represente 
ao  consumidor  desvantagem  exagerada.  Sentença 
confirmada.  NEGARAM  PROVIMENTO  AO  RECURSO. 
UNÂNIME.  (Apelação Cível  Nº 70059821793,  Décima Oitava 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nelson José 
Gonzaga, Julgado em 05/06/2014)
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Contrato de compra e venda de imóvel na planta. Atraso na 
entrega da obra.  Atualização de saldo devedor.  Validade  da 
cláusula de tolerância. 1.Havendo atraso na entrega de imóvel 
pela construtora, não pode o consumidor suportar a atualização 
monetária do saldo devedor. 2. É válida a cláusula contratual 
que prevê tolerância de cento e oitenta dias para o prazo 
de  entrega  do  imóvel. 3.  Unanimidade.(TJ/MA,  Agravo  de 
Instrumento n.º 37.795/2013, Rel. Des. Ricardo Tadeu Bugarin 
Duailibe,  4ª Câmara Cível,  j.  15.10.2013) [grifos e destaques 
acrescidos].

Por tais motivos, não há qualquer ofensa ao art.  54, §4º, do 
Código de Defesa do Consumidor, pois a redação da cláusula questionada é 
de imediata e fácil compreensão pelos consumidores em geral.

Logo, havendo previsão para a conclusão da obra em março de 
2012 (item 5 do contrato – fl. 25), bem como prazo de tolerância de 180 dias, 
somados ao fato de que a recorrente recebeu o imóvel em 21 de agosto do 
mesmo ano (fls. 60-61), dentro, portanto, do prazo de tolerância, não há que 
se falar em abusividade.

Nesse cenário, afasta-se a aplicação de penalidade à recorrida 
pela demora na entrega do imóvel, seja pela ausência de previsão contratual 
nesse sentido, seja porque houve estipulação contratual acerca da tolerância 
de 180 dias para a entrega do bem.

No mesmo sentido,  não há que se falar em indenização por 
danos morais e materiais, porquanto inexistiu ato ilícito atribuído a recorrida.

Com  efeito,  para  a  configuração  da  responsabilidade  civil 
ensejadora da indenização por danos morais e materiais há necessidade da 
ocorrência de requisitos essenciais, quais sejam, a conduta; o dano e o nexo 
de causalidade. 

De  modo  que,  o  que  se  vê  nos  presentes  autos  é  mero 
dissabor experimentado pela recorrente com a entrega do imóvel dentro do 
prazo de tolerância de 180 dias previsto contratualmente.

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.INFILTRAÇÕES  EM 
APARTAMENTO.  MERO  DISSABOR.  DANO  MORAL. 
NÃOCARACTERIZADO. 1. Tendo sido apurado,  na instância 
de  origem,  que  as  infiltrações  ocorridas  no  apartamento  da 
agravante  não  a  expuseram  a  vexame  ou  constrangimento, 
correta  a  condenação  apenas  ao  ressarcimento  do  dano 
material.  2.  Situação de mero aborrecimento ou dissabor 
não suscetível de indenização por danos morais. 3. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1331848 
SP  2010/0128772-9,  Relatora  Ministra  MARIA  ISABEL 
GALLOTTI, Publicação DJe 13/09/2011).

APELAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS 
E  MATERIAIS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  PLANO  PRÉ-
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PAGO.  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA  MÓVEL. 
INTERRUPÇÕES  E  QUEDAS  DE  SINAL.  DANO  MORAL. 
INEXISTENTE.  MERO  ABORRECIMENTO.  DEVER  DE 
INDENIZAR.  INOCORRÊNCIA.  PRECEDENTES  DO 
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REFORMA  DA 
SENTENÇA.  PROVIMENTO  DA  APELAÇÃO.  -  Meros 
aborrecimentos  e  transtornos  do  cotidiano,  por  não 
repercutirem profundamente  na  vida  do  consumidor,  de 
forma a atingir o seu patrimônio psíquico, não configura 
dano  moral.  -  Segundo  o  entendimento  do  Superior 
Tribunal  de  Justiça, "A  interrupção  no  serviço  de  telefonia 
caracteriza,  via  de  regra,  mero  dissabor,  não  ensejando 
indenização por danos morais" (AgRg no Ag 1170293/RS, Rel. 
Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  Quarta  Turma,  julgado  em 
12/04/2011).  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00009267120148150171,  4ª  Câmara  Especializada  Cível, 
Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA 
COUTINHO , j. em 17-05-2016). 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo-
se a decisão recorrida em todos os seus termos.

Sucumbente,  arcará  a  apelante  com  os  honorários 
advocatícios, que ora majoro de R$ 700,00 (setecentos reais), arbitrados em 
primeira instância, para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) aos patrono 
das  recorridas, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC/20151, suspendendo sua 
exigibilidade  a  teor  do  disposto  no  art.  12  da  Lei  nº  1.060/50,  vez  ser 
beneficiário da gratuidade judiciária.

É como voto.

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator), a 
Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes, e o Exmo. Dr. Marcos William 
de Oliveira, Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Saulo Henriques 
de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.

1 Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São 
devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou 
definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. § 2o Os 
honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 
condenação,  do proveito  econômico obtido ou,  não sendo possível  mensurá-lo,  sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos:
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Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 07 de julho de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                             RELATOR
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